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JORlIll D'IISTRIICÇ'O PUBliCA, UrnRlftlD E 1I0lICIOSO. 

:-'!'o. ＨＧｲＯｬ［ｾｩｲｯ＠ do S!,l publira-se dUI' tezes por !l<'manl, ｾ＠ quinlas-I'&ira e domingns. auignalur3 abre-se p"r um aooo a.O,010 reis, a conlar 
tlu primeiro n. _ ; ｾ＠ accr'ltão-<e. oulra em ｱｵｾｬｱｵｾｲ＠ ICUlpo, cnmlaolo que findem com ai primeiras, rJZ odo-", ｾ＠ abah!Dcnlo propor.clooal em rcl8r.:llo aos 
Ollml'ro, qUi' nao h'erem ｲＨＧＨＢｾ｢ｬ､ｯ＠ : esla. a .goaluras recebem-se cm nu do, Sors. ClJlnmrndadllr. J. 11. CaldeIra d .\ndriuh, fra oCl Cc) Duarte ｓｩｬｾ｡Ｌ＠
d. ｾＮ＠ do \ ｾｬｉ｣［＠ e botica. do r. Ten.'ole C?ronel AlIJaro José Prrdra,e n'csla t) pogr •• phia onde se re.cc!j,· ra loda a ｣ｯｲｾｲｳｰｯｮ､･ｮ｣ｩｾＺ＠ o. 2nnuncio cp lJlicaçôcs 
do' Snrs. ｡ｾＢＧｬｧｮＮＬｮｬｰｳ＠ serao grates ale dPI ｨｯｨ｡ｾＬ･＠ as que.elcrderrm pagarão a ra,ão de 40 rci. por hnha.G para 0, mal (lrl'CCllcmlo ｾ ｊｵ＠ te .. Ileccoo-sc lam.bclu 
ai'ignaluras na Cidade da lólglloa. em caza dos nrs . .\mericoAolonill da Costa, O Major Francisco de ｾＨＩｬｉｺ｡＠ Machado Cra\o. Em S. Jo,c cm rala do, Sllr •. 
Tenentes Cllroncis LlJiz Ferreira d,) 1Iiascimenlo e M .. llo. e Gaspar XalÍer ｾ･｜･ｳＮ＠ /ia Cidadc de S. Franci,co em caza dos Snrs. Major Frallci,co da Costa Perei-
ra, o José !'iiculáo Machadu. a Villa lle Lages OUl caza dos Snro. Claudiann,) d'UIÍll'ÍrJ 1\uza. o Jorge Truller. 

URTE OFI1IClU, 

!lt:c:;nt:T lnl" DO GOVERXO 

Expediente do dia S de Julhu de 1858 . 

. A' thcsournria n. 275, pnra que mande 
pag,lr, . oh ua responsabilidade, o ｱｵｾ＠ ｾ･＠

!leI cr d.ls I ｣ｲｬｊ Ｚ ｬｾ＠ de que ll'ôtam o seu OnlelO 
tlc 1I0nll'm sob n. 18\1, I i.IO ter se esgotado 
os rc,pcelilos creditos, e não Icr ainda chc
gado o auglllento pcdldo pelos ｾ･ｵ＠ oUicios 
de 1.5, 21, e 23 de Junho, dirigidos aos 
1\\ ..... Snrs. ｍｬｮｩｾｴｲｯＬ［＠ dos ncgocios da ju -
lira, guel"l a e ruzenda. . 

Ao Or. Juiz municipal de S. FranCISco, 
para 'Iue quan to an les remetia ilS illlrorma
cões 'Iue lhe roram exigidas em omcio de 19 
dJ Maio reldthDs ao semestre findo. 

Ao O;'. Jo é Martins Vieira, idem irlem, 
pelo que respeita ao juizo de direito, e ao 
MGnicipal do termo da Laguna. . 

Ao Juiz Uunicipal su .plente ､ｾ＠ C.lplt.al 
idem idem, relat ivos aO bacbarel JUIz mUIU
rip,sJ Sorgio Lopes Falcão. 

A' th csouraria n. 276, mandando paga r 
a Colhas lIu dospeza da cn ren.na ria mil.itar, 
em o mez do J unho lindo, Da Importancla de 
1888 i 2l rs. 

Dia \">. 

A arlmi nblração prol'iocialn. H:>, ro3n
rl.1ndo pagar a José I'orfirio Machado de !-
rauJo a quan lia de h88Si60, d.e,pcndlda 
com o concerto da Matriz da Capital em o 
mez de J unho lindo. 

Idem n. t.i6, mandando pap;ar ao me mo 
José Porfirio, a quantia de 277,5840, ､｣ｾﾭ
pendida COIl1 a murolha d,1 MatrIZ d,1 CapI
tal em o ｉｉｬｃｾ＠ do Junho pro\imo passal!o. 

Idem n. 1 t7 ,idem idem, a quantia ｾ･＠
ｩｓｾＺｈｏＬ＠ dcspendida C<lm a ｯ｢ｾｩ｜＠ da cadela 
(LI Capilal ('m o mcz do Junho lindo. \ 

As Camaru da Laguna, S. Jos.e, o S. 
Miguel; para que remettam até O dl.a 15. de 
Agosto Ilroximo Culuro, a conta do. pu.,a
mcntos reilos ás umas dos e:-.poslos no ｏｉｬｬｾｏ＠
financeiro Il ro\imo passado, com declara,ao 
do saldo, 50 houl'or, da quantia de 1005000 
reiS que para ･ｾｳｯ＠ fim rcceberum. 

,\' do Porto Bello, o mesmo rclatÍlamentc 
á quantia de :';OSOOO, que para isso recobeo. 

Dia 10. 

A' thesollraria n. 2i7, commuuicando
lhe, que por i\l bo da ｾ･｣ｲ･ｴ｡ｲｩ｡＠ d'c,tauo ｵｯｾ＠
ucgucio, da guerra 26 tlc MaiO ultimo, rOI 
comrnuuicado, que S. >,1. o Impcrador, a1-
tcndcntlo á sup lita uo lenente rerormauo 
Francisco Pereira 13a,tos, encall'egarlo de 
liscali"ar os trabalhos da cstrilua geral en· 
tre fI> TOI rc' e a Laguna, e tio comm,lllllo 
da Forca alli ･ｾｴ｡｣ｩｯｮ｡ｴｬ｡Ｌ＠ hon\'e por lI.em 
determinar, que se lhe abone agratificação 
de estado maIOr de 1.:; classo. 

A adlOinbtracüo pro,inciu l n. 1118, man
dando enlref!;ar liela verba )Iatrizes ,do anno 
18:>7 a 18:>8, a JostÍ UuarlC da SIII a, a 
quantia de 2145:>00, para ｰ｡ｧ｡ｭ･ｌｾｴｯ＠ de 
t 1 moios de qual que comprou em UlUlO ul
timo a Joaquim de A' i1e, pa ra a obra da 
matriz de Sau to Am3ro. 

Ao Dr. Manoel da S.' Marra, e José Gon
rall e rios Santo Silla, COI1l idanrlo para e\ 
aminarlores dos pretendcntes á carlcl!'a de 
latim no rlia 12 do corrente mez ás 9 horas 
da manhã. 

Oia 12. 

A administra ão prol incial n. 1M), man
dando entrega r a Jo.é I'orlirio Ma\atlo 
d' Araujo, a quantia de ＶＰＰｾｏｏｏＬ＠ pa ra dos: 
pender cm obras pro, inCides, de que esta 
incumbido. . 

Idem n. 1 :>0, para que manrle -pagar pe
la collcctoria de ｜ｬ ｩｬｪ｡ｨｾ＠ li Jo,é ria SIlva 
MarIO subtlt'lcgado ｾｵｰｬ･ｮｴＨＩ＠ da quella fre
guezia aquanlia de 93000, que uc ＺＧ ･ｮ､ｾｯ＠
COlO a L'cmc 'sa de uOl preso para csta Cap-
tu I. 

ComUlullicou- e ao Or. Chcro do policia 
cru rc'posta do seu omeio n. 92 rle J O do 
corrcllle. 

A thcsouraria n. 278, communicando, 
que, por ､･ｳｊｬ｡｣ｨｾ＠ do ｾｯｪｯ＠ conccd'o ｾ＠ dc
mis ,ào. lJuo pedlo Jose ｃ｡ｲｬｯｾ＠ do Livra
mento do escrivão da collectoria d.as rcn
da ｧｾｲ｡･＠ c prol ｩｮ｣ｩｵ･ｾ＠ tio . ｍｉｾｵＮ･ｬＮ＠

Igual ｣ｯｭＰＱｵｮｩ｣｡ｾ￣＿＠ e ｦ･ｺＮｾ＠ admllllstra
rão I'rolincial elll OnlCIO n. 1.11. 

o CRUZEIRO no SUL. 

Mal sabiamos que a ("onlinuarão.do arti
go do ｮｯｳｾｯ＠ ultimo numcro , que hojo pu
blicamos, e quc ja se achl',l escrito quan
do se puhlicou no ,lr(Jos o artigo CO/lf'ilia
dio leriu rle SCI'I ir tle re Ｇｰｯｾｴ｡＠ ás c\igen-. , . 
cias, que raz o collega ｮ･ｾ＠ 'e me 'mo arll-
go-.quilndo diz,- ｬｾｳｴｩｬｬ｜ＡｬｉＧｩ｡ｬｬｬｯｳ＠ seI' ｾ･ﾭ
mentidos em vista de uma relarlio nOllllnal 
de todas as l)('8soa..s , '1lte occtLpão 08 pl'i
meiro.s cal'gos • 

Sc tcmos aintla uma ｡ｾｳ･ｭｨｬ￩｡＠ ｱｬｬ｡ｾｩ＠ toi.la 
do um partido,cumpre nflo desanimar, o pelo 
contrario trabalhemos jnntos cm conlencer 
a P,OI incia , que não estamns em 18117; 
que é mister aproveitar o concurso de todos 
para o bcm de todo' , ｣ｃｏｄｦｩ｡ｭｯｾ＠ que na pro
:-.ima le"islalllra prol indal ainda maior tolc
rancia ｉｾ｡Ｌ｣ｲ￡［＠ omos os primeiros a reconhe
cerSUd vantagcm, o que ainda e\i te são res., 
tos tias lulasdeh7. Enlretanto qllelambeOl 
se poderá diser que. e houve e'se q ua i e\clu
sivismo da ullima eleirão , roi Iorque o par
lido lia lanto tempo I enciuo, quiz quando 
ICllcetlor tirar a ua de,Corra. São c:-.ces-
os, que a epoca actual não perdoa, e qne 

somos os primeiros a combater. Quem diriÍ 
porem que o homens hojo , fio todos uns, 
e que o· anligos partidos c\istcm? Elles ces
sarão a sua mi,. ão , e ero vez de alimcntal
O' como p.lrece q uercr o collega , eslamos 
proOlpto,; p;lra guerreai-os no que rór e:-.a
gerado e illjuo;to. 11\:10 so diga pOlcm que a 
elt'i("ão roi, iolentada, não, LJliI lelCS não! 
Dizei antes que um dos parlitlos ou ao mc
nos os seus chefe I('gitimos so ｯ｢ｾｴￍ｜･ｲ￣ｯ＠ da 
luta, não impolta O porque: dizei antes 
q\le ainda é e\abcrarão e ｩｮｴｯｬ｣ｲ｡ｮ｣ｩｾ＠ .da 
,"ossa parte o nflO qurrer \cr nas pOSIÇUCS 
oOiciacs allucllcs, a quem outra oru guerre
astc . 

Se como dilci" c é uma lerdade a poli ti
ca de conciliacnõ 50 IC dillicullada pela am
bica0 de uns, '0 egoismo tlo outros, comba
lei-os e \'os ajutlarcmo ; não lhe tlemo" tre
goas, porquo então o sandonur}umog. ａｳｾ＠
sim poi' cremos que o collrga a no e ,aL 
chcgando , com que muito Colgamo;;, e o que 
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e 'ue mais o ｣ｯｮ｜ｾｄ｣｣ｲ￡＠ (Ie ()' I)!lo qll . C 

ｲｾｲ｣ｲ･＠ a ＬＬＬｬｴｬｬｬｬｬｬｾｬｲ｡ｲ￠ＬＬＬ＠ ｣ＧｉＬｬｮｪｾ＠ ｬＢＨＩｮｨ･｣ｾ＠ p Ir
ｉｉ､ｯｾ＠ .quilndo (Iucr e,colher o mel ilo, c que 
Indbllnclallknle lem nomeadu aos ｉｉｬ｣ｾｕＱＰ Ｇ＠
quc IM ｜Ｖｰ ｾ ｲＬＱ＠ o :;uérrealão. 

i\ão IindJlemo, ,;em plo\ocar d,1 parle do 
collr"J uma c\plita ão, que e-per,llIlo, no 
rar,\. 

'0 seu arliTo de 10 de Julho diz o 1'01-
ｬ ･ｧｾ Ｌ＠ que ｯｾ＠ jUI'llJC que appoião o mini:,
lello ｬｾ￣ｏ＠ Cé ' ,:10 de a JlI eõoar a polillc,1 dc 
conl'lllar:1O c concordi.l, o que o Crll:ni,.o 
do Sul 1II11d lido de opillião ti ＬＮ･ｾｊｬ･ｩｬｯ＠ 1'1[', 
Quanuu mu lamo no,; de opi nião J rc.'pciIQ, 
ｾ ･＠ :'I'mpre desde que appueccUlu 110' ti _ 
daramos pcla concili.lC.-.o ? 

O (Iue ,í(;niticão e 5.1' pJI,1I rJ do colle
ga? 

E' o que dc ejamo', e e' peramo saber. 

( C Oll tÚllIOfüO do 11. 35. ) 

Tendo demom,lrado com a e\ ideocia fios 
fJCIO que lia aclual admioislrarão do E\m. 
·r. Dr. João Jo t! Coutinho não lecm a Pro

,incia deh.ado de ler odc\ido impulço, 1,111-
lo p lo IJdo do' meJhoramcnto' maleriac." 
c mo por luflos o; mais ramo que ｣ｯｮ｣ｯｲｲ･ｬｾ＠
Jlara a ｰｲｯｳｰ･ｲｩ､ｾ､･＠ publica ; pa ' aremos 
i"ualmenle apro\ ar . com o 'eu aelo ' ofi
ciae que pl'lo JJdo IloliLico • cm que.'. E\c. 
ob -en aodo o programllla de conciliarão re
cOlllmendado p'lo Throno • e ･Ｎ｜･｣ｵｬｾ､ｯ＠ pelo 
Go\erno órral • leelll eficdsmen le conl ribui
do !)3ra o go,;o ､ｾｳ＠ ｲ･ｬ､ｾﾷ･ Ｇ＠ social" q UI' hoje 
frmlllo; na I' 'ollucia. Nem er" po '1\ d o
brar dher';Jmeule em uma e"l\ mCla oude 
como se .abe ndo bd partido, pulíllcus: . 
E\.c. a IOdu5 OU\ e e allende 'em >elccrão; 
não se lI ó('lla a direcçào do ' chcre' do do
u' pai lido ' eleilorae' que e\islelll, e que são 
accorde ' oa pJlllica Ja concOldia e uni:io· , 
procura go\ernar P?r.i, preferindo ,em[lre 
para o cill'gos publlcús com a UlalOr IlOpar
ci,didJdo a' 1)('''I)<h habeis e habili l,lt lils . , 
.em 'e IUl porlar cum a' opiniõe do illdl\ i-
duo ainda me mo do que ｾ･＠ lhe leem lIlú.
Irado hO_Ii>. 

l m IJlllrOCecler não po.lo ｡ｾ ｲ ｡ｬｬ､ｲ＠ a es,e' 
puuco, prelencio o', IJue ｾ･ｪｵｬＶｊｯ＠ hauilll.l
do' para IUllo, enléndem que dc\'em enler
,ir ｲｾＱ＠ ludu · 05 ｮ･ｧｵ･ｬｏｾ＠ 1l,1 adJIÍIII,traç;lo 
publica, e lornarem-se IrlJuno do pO\ o COm 
o ｾ､Ｇ＠ ore· ｯｾｴｩｏｊ＠ do "0\ ｾｲｮｯ＠ p<lra oCII pro
le 'IJO , a\dll-,; porem "Ilidido" porrlue '. 
E\c. ､ｩＺｰｲｮＬｾ＠ IUlcllas, "rilJ lugo o <.\rgu'., 
Ofl!ão da oppo,irão qoe o Prc-iden!e é \ in
g I Í\ o , ran :oro :1, palCla! : e fJ Ué ,ó n JIlll'a 
\Jara os em pr<\,O, IJ('"oa,; de um lf' llldo. E' 
ronln e"la Cl'lbUra que \ amo 1 ro\ ar com 
faclo' irre(l'agaveis o seu nenhum funda
menlo. 

Do' empregado' com \eaeimen lo · do' co
fre publico.;,. 6 no con,la qlle o 'r. Pre-
• i.lenl n Irnha clemiltido dOII, In 'li\ iduo,;, um 
o ｾ＠ r. _\ Iml'i a Coelho, de praticJnle d I aJ
mini Ira ao tia flzentla pel,!' sua'coulinua
Ila . fali· . de clJmpJreci:nc!l IO ｉｉｊｦＨＧｊｬ｡ｬｬｩｾ￣ｯＬ･＠

2 
oulro o Sr. ｅｉｾｵ ｬ ｣ ｬ＠ io, do procurador Fiscal, 
lahez dc\ idu il uüo su;lcnlar o' ､ｬｲｏｬｬｯｾ＠ da 
f.l l enda, c njo por \ Ini!Jnça " 0VIlO,irãu ｲ ･ｾＭ
11 pur c, 'c,cnhor dO b.lIJ. Prc,ldcnltl. l·olS 
1,,- u.II oppo:iiçãll fez o . r. CI lrlannO, c não 
fOI ､ｾｕｬｬｬｬｩ､ｯＮ＠ Igu ma. drllli,õc ' de em Ilre
gos de poliCia (delegados ou ,ulldl'h'gados) 
rel'ahirão IJnlo COl pc -oas do pari ido ch ri -
lão, CUl1l0 do p.lfllljo jlllleo , o desles IJlvez 
cm maIOr nUlllcrO , o alé amigos de S. E:l.c. 
como rOlão os 'r •. rallc , Coronel ｎ ｯ ｾ｣ Ｇ Ｌ＠

Ga,p.Jr, ｇ ｾ ｮ･ｲｯ＠ o, HaID,lIho , Antcrko elt, 
Não UuS recordalllos ue pc,soa alguma quo 
lhe:;, \) direilo a um ･ｬｬｬｾｊｬ｣ｧ＠ (lU JilCces.o, 
que o <1cluJI E XllI. pre luc nle a preterisse. 

Ｌ ｾ ､Ｇ＠ nomeaçõe' dos elllplc<>ado:i. quer de 
nomeaçãO pro.Jria, quel do G O\ emo "eral 
101' inrorllwrão sua uao buscou o r. Couti
nho pe' oas de um só parlldo , escolbeo, o 
iurormou tle ambo 00 lad'l . 

'Jo e'ão, ao meuos nJ occasião das 110-
meJ('ões . do parl llJo chri:,lãtJ o' ·IS. Cor
deu'o , e PeJ:\ulo , e:l lc 2. · cscl'ÍJlluralÍo d3 
admini:,lrdrão UJ fJ zend,l, 'aquell COOl
lIlilnd .• nle da policiJ,'IIIO depois a ,eu pedido 
se concedco demls 'ão? Não era do 1>.II·lido 
chri ' lão e alé opposicioni la rorle a admin is
Irarão do 'r. Coutinho. o r. Dr. Cidade 
que rOI nomrado juiz Ill llnirip,l l de S. José? 
ｾ Ｌｩｯ＠ roi e,-e Senhor re('ontlu,i llo no ｬｵｾ｡ｲ＠ de 
juiz mUllici,.a l de <;. Frd nC'Í co p '10 ;It lll
ai G Ibinclc, e dclrgado de puliei,\ Vela 
me 'ma P Ic,idcncia ? 

.0 'r. DI'. Lh ramenlo, seCIetario de IJO
ｉｾ ｣ ｬ｡Ｌ＠ e Ilelo E\IlJ. P resid 'nle procurador 
h,cal da repal ｴｩ ｾ￣ｯ＠ pro\ incial? ão rui no
me,ldu promulor publicu da capilal o Sr. Du
Ira que lambem rez OPI105ição a dlguns ac-
105 do aclual E\IU. !'residenle? onu e pois 
o ｣｡ｲ｡｣ｬｾｲ＠ \ing,l li\'o, e o exclu Í\ i,;mo do 

r. Coulinho? 
i'\,io roi uomeado ajuuanle d,1 rolonia mi

IBM do Trombudo o 'r. ｆｲ｡ｬｬ｣ｩ ｾ｣ ｯ＠ Rami re 
Cilrdozo. ;'\ão leem "ido conscn auo na pro
mulofla publica dJ cidade de S. José o Sr. 
João Fralldoco deSouz,1. 'àu lem sido cons
ｾ｡ｾｬｬ｣ｬｬｬ＠ n.le. nomeadu I. o suplenle." do 
JUIZ mllnlCIJlJI da Cidaue do . José o Sr. 
Lu iz Ferreira do lIi! dll.enlo e ｾｉ･ｬｬｯＧＬ＠ e do 
clelc,(ildo de I)olicia de.lu cidade o Sr. João 
Plnlo da Luz , quõ e a:l.ào em exercicio 
todo :lSle' pellellcenle ao parlido chri lão' 
endo alé o Irez ullimo cOlbiderados eo' 

cherc,;'! Yejão-sp as IIllimas nomeaçõe- pa
ra, 5u pplen 1,1" do, j 11 iscs III u n ici paes ( Cru
Ciro n. ｴｾ Ｉ＠ econhecer-se-háq ue . E\c. 

lançoll mau de re"OdS tle ,Imbo' o' partidos 
qne e\I,I«.'m , c,6 Ipcm procurado os ho
lllt'n. ｭｯＢｾｲＬｬ､ｯｳＬ＠ e C'illl.IZ' ｰｾｲｊ＠ osrmprc
go, , sem lutlagJr l(u,II o (Jarlido a qllo eslaõ 
ligado' .. o. cOII,iJelamu' o' mais acios do 
sua admu1l51raraõ di liIl 6ue-.e elll pre o 
CMacler (lo hOlUcm hundo o, modol üdo , 
e lulcl anle a ･ ｜ ｣･ｾＬｯＬ＠ om OSlell l<l çilo ac
｣ｾ＠ ＮｾＮｾ＠ cl a todo ' • ｓｉｾｾ Ｑ＠ _ ess .. s ccri mon ia que 
f,llI"ao ao que prcclJo COll1mUIIICar-se com 
a autboridadc. 

ｾ ＮｩｯＬｳ･＠ ｮｬｾｯｮｴ｡＠ um 6 acto de prepolcnria, 
um ,6 Indl\ Iduo a qu em . E\c. len ha tira
ｾｏ＿＠ pão, ou ainda mesmo e\ ercido a mais 
III-I;;nlficilnte aeçãode ua aulhoridade con
tra o' proprios cu graluilos delraclores. 
PJril cOlroborJr ｣ｾｴ｡ｳ＠ obscnu{ões lClUOS o 

ICl lem ulIl .. o da provincia inteira; ..... _ 

homcn ' SlIIC- ru .' hone ·10 ,o impaci 
Icconhccer-.c-h,1 tjue a actual ｐｲ･ｳｩ ｾ＠
é UIII J 11.1 , que laIH'z . lIIalS con IiluciA...I 
c\ I> lc cm lodo o Im lJC rlo. ---

I' oller-,e-há pOI' , em boa fé, a 1sIa . 
laes pro\ a ücreJil ar-sc ao (Iue Ieem 
ｬｊ ｬ ｬ｣Ｚｾ､ｯ＠ o ｾ＠ ａｲｧｯｾ＠ • conlra a aclual &d0l1!:: 
Irarao; nao esla bem pa lenle o de IJeito 
lito alto grao 11 ue ｃｾｃｬ ｉｉ ｗｃ＠ _Iodos esles ｲ ｡ ｾ＠
a \ l,s la tio. loda a pO Jlu laçao da Pro'·inrilll 
sera posmel haver em Ijual(j.uer paiz_ 
tilucional uma ｯｐ ｊｬ ｯｳ ｩ ｾＧｩｩｯ＠ mais absurda 
illtlualificil\ el do (11Ie i's la ? I e 

E em ' erdade doe-no tlue em nossa p ... 
\'illcill não haja uma op;)osição tligoa de __ 
,as ill ' ll tuições, pOrt lue temos conriCÇão de 
que uma admin islração por boa que seja 
pode- SI! Ｑ ＰｲｬｬｾＱＧ＠ ｭ ･ ｬｨ ｾｲ＠ vemlo que os .; 
bOll ' ｡｣ ｬ ｏｾ＠ sao all leclauo , e o maos li
gm;Jtisados ; é assim que 1I 0S sysleOlas dos 
governos ｣ｯｮ［Ｚｬｉｴｉｬｃｬｯｮｾ･ｳ＠ a opposição ,como 
um dos elelllelllos cOlIser\'adoros da libcrda. 
fio. só pode S"II,I".I'I ｾｾＧＢ＠ nuul'C ｾｩＧＮ￠ｾ＠
denllo tlus Iimi.Ie ' ｉｲＬｬｲｮ､ｯｾ＠ por uma nobre, 
le,11 e decenle IIl1l1;uagell1, fura dls o nãu é 
op lO icão, é o lio, _ raucor e despeilo por 
mullogro de prelençoes exageradas; e em 
'ez de pre lar bon ser\'iços a ca usa publi
ca neulruli"a e ' uC\prle I'om ('Ace, o eeoo
rnsão a llIai ' bella gilrantia do gO\ erno COD'. 

ｴｩ Ｎ ｬｾ｣ｩｾｮ｡ｬ＠ : a IibCldade da im prensa oppo
SICIOO I la. 

COJUIUNICUO. 

( Cuolinuilçiin do 11. 31. ) 

11. 

ｌ･ｧｩｾｬ｡ｲＮ＠ ｯ｢ｾ｣＠ a di\'i ão civil, judiciaria 
e ｾ｣｣ｉ｟･＠ 1<1 ｌｊｾ｡Ａ＠ In lrucrão publica, de apro
pr!Jçao, ｰｯｨ ｾ ｬ｡＠ e economia m lIuici pai , re
cell,1 e dos esa, creaçào e su ppressâo de em· 
prego. e' labelocimenlos de ordenados coos
Irucção de cadeas e de casas de ｳ ｯ ｾ ｯｲｲｯｳ＠
pu bl icos .. ｾｯｲ｡＠ policia l, i m preslimos, cale
chese, Cl\ lIls<lçâo de indigina , e es labeleci
menlo ' ?e colonia ; eis o que tio di reito com
pele legislar, e sobl'o o que de racto legislão 
as assembleas pro\'inciac . 

Não ralta ilhi quem pense que no desem
pen ho de lanlas incumbcncias podem as a .. 
selllh léas condnir á \cnl\lra as pro\ iociJ5, 
para que legLlüo. De le errado pensamen
lo.ua cem lJllei\ilS illcessunles con lra laes 
coqJoruçõc. E não ho raro \!' r se us mem
bros arguidos pela imprcnsa de ma l se ha
, el em no e\ crcicio de delcgados do PO \ o. 

P ilra agr,1\ nr ('"Ie incon\enicnte succede 
lJue muilas \I'le n;IO se p6<1 e dnr cabal rCS
puslJ nos ｾＧｧｬｬｩｴｬ ＨＩｬ･［［Ｎ＠ pois IJu o a unica cfi
CdZ o ｬ ･ｲｾｬｬ ｵｬｵｬｬｬ ･＠ hc clt'grr mcmbro' d'essas 
ils -emblea ilqucllt's cidadãos que pela ilU
IH·en.,a o fóra d'ella ｾ￣ｯ＠ da dcpulucões pro
\lIICldes os mais acerrilUOS deíraclorcs. 
Não se pódo mllilas \'ezes porque un DãO 
oblem o ｮｾｭ･ｲｯ＠ de 'l lllllUlhids assaz a 101'
na.l-os elello , c oulro porqllO são eslrao
gClro . 

So hou\'e já fi uem cscrevendo sobro pO-
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